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LEI No 928, de 14 de Novembro de 1 956. 
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Declara de utilidude pública e aut2 
riza o Gcvêrno do Estado a comprar ou de 
sapropriar uma área de 2 500 heotares, nõ 
Munic1pio de Nortelândia, para o fim que 
especifioa. 

o GOV:EllNi>DOR DO ESTi>DO DE M..TO GROSSO : 

Faço saber que a Assembláia LeGislativa do EStado d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - ~ deolarada de utilidade públioa, ficandoo 
PcderExeoutivo autorizado a comprar ou desapropriar uma área de 
2 500 hectares, no Município de Nortelândia, • V E T i>- DO'" • . 

• • ~ I ' . • 

Artigo 20 - Esta área a ser desapropriada tem os s! 
guintes limUes: aO Norte, oom a Bar!"", do Córrego conoeição; ao 
Nasoente, oom terras_de propriedade de Maoaúbas; ao SUl, oom ter 
ras de Orlando & Irmaos e Camargo Corrêa e ao Poente, com Orlan 
do & Irnkios e Camargo Corrlla. 

Artigo )0 - V E T ~ DO. 
~tiGo 4" - A despesa de00rrente desta lei será oonsi 

ijIlada em verba pr6pria no oroamento de 1 957, a imports'ncia de 
cr; 375.000,00 (Trezentos e setenta e oinco mil cruzeiros). 

Pal~oio Alenoastro, em Cuiabá, 14 de novembro de 1 95~ 
135" da Independência e 680 da Repúblioa. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Hélio da Costa

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




